
I í KJYÜl,p&fl q,t -,i-Y-E-l/Oíoüt.úIrúúu vryv 
- -
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POR,TARIA N'143/2018 DATADA DE 26DE OUTUBRO DE 2018.

DrspÔE soBRE DESTGNAÇÃO Oe SE_RVIDORA DO QUADRO
DE. PROVIMENTO EM COMISSÃO PARA EXERCER
CUMULATIVAMENTE A 'FUNÇÃO DE RESPONSAVEL A
MTNISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL,
VISAhIDO O PRIMEIRO EMPREGO DE FAMILIAS DE BAIXA
RENDA, EESEMPREGADAS E CARENTES DO MUNICIPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

/dUGt,ÍiTO FRÁ,§SETT'O {E'fC]" Fret"eita du h'íunícipio dc Serra Azul, Estado de §ão
PauÊo, n6 uso das atribuiçõ€s que ihe sâr,, *onferirlas p*r lei e principalmente considerando as

necessidades especíÍicas de ampliação ao atcndimento as necessidades de melhorar a

formação curricular na busca do prirneiro emprego ele famíIias de bai-ra renda,
desempregâdâs e carentes do Município de Serra Azul, Estado de São Paulo;
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Àntigo lo. Nomear a partir de 01 Ce novembro de 2018 a servidora pública municipal Sra.

RÀYANE MAYARÀ DE ARAUJO LYRA. i,-lortadora da'Caneira de ldentidade RG no

37.818.496-9 SSP/SP, e do CPF n'4i6.988.818-6ó, nomeada na forrna da Fortaria n" 007 datada

de 02 de janeiro de 2Ol7,para exercer a lurção de Assessora de Departamento em atendimento

a l-ei Cornplementarn' 1035 de jaureiro cle 2009. a fin: de acumuiar as funções de responsável a

ministrar cursos de capacilação profissionai i,:sando o primeiro emprego de farníiias

oesempregadas e carentes do rniinlcípic.

Artigo 2".'Paradesempenhar as iiinçties aribuí<ias nesta Portalia, fará jus a gratificaçào d.e25Yo

(vinte e cinco por centc) sobre e suâ rernurieraçâo aciicional pertinente ao cargo/função nos termos

da i-ei n". 1035/10C9.

,{.rtigo 3". Aiérn ce exr.jcLltar as 1unçJes de Assessoia de Departamento, cieverá iniciar as funções
cumulativas cie respcnsárvel a lrinisirar cursos ie capacitação profissional durante 36 horas

mensais, visamlo capacitação pi'otrissicnai e compiementação curricuiar visando o primeiro

emprego às *imílias de baixa reirciir, desempregarla.s e cãeiites do município.
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aplicação <la Presente portaria correrão à conta de

Paço

Artigo 5o. - Esta Portaria entrará em viSor na data de sua publicação' produzindo efeitos' bem

corno ratifrcando os atos iá praticad"' - iãtt U-ti' *t^ revogada as disposições em contrario'
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